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Fundamentação  

Orçamento Público é um processo contínuo, dinâmico e flexível que traduz em termos 

financeiros para um determinado período (um ano), os planos e programas de trabalho do 

governo. É o cumprimento ano a ano das etapas do PPA, em consonância com a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias - LDO e a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF. 

 A Lei Orçamentária Anual – LOA tem por finalidade a concretização dos objetivos e metas 

estabelecidos no Plano Plurianual – PPA e por compatibilidade na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias. 

 

Determinam no inciso VI do artigo 5º, da Lei Orgânica do Município de Santana da Vargem 

que:  

“Art.5º – Ao Município compete prover a tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interesse e 

ao bem–estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, dentre outras as seguintes 

atribuições: 

“VI – Elaborar o orçamento anual, o plano plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias;” 

A competência desta casa está inserida no inciso III do artigo 23 e no inciso XV do artigo 24, 

ambos da Lei Orgânica Municipal extraem-se, in verbis: 

“Art. 23 – Compete a Câmara, com a sanção do Prefeito, exceto para o previsto no art. 24, 

dispor sobre matérias de competência do Município, especialmente sobre: 

III – Orçamento anual, plano plurianual, lei de diretrizes orçamentárias e abertura de créditos 

suplementares e especiais; 

Art. 24 – Compete privativamente à Câmara: 

XV – Fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo;” 

 

Sob o aspecto da legitimidade para a propositura do presente projeto de lei vislumbra-se, que 

de acordo com o inciso X do artigo 52 da Lei Orgânica Municipal o poder Executivo detém a 

prerrogativa de iniciar o processo legislativo, extrai-se da mencionada Lei, in verbis: 

 “Art. 52 – Compete ao Prefeito: 
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X – enviar à Câmara os Projetos de Leis relativos ao Orçamento Anual e Plano Plurianual.” 

Devemos ressaltar que neste caso específico a iniciativa legislativa é privativa do poder 

Executivo, ou seja, só o poder Executivo detém a prerrogativa de fazer o Orçamento Anual. 

Portanto, conforme consta nos dispositivos normativos acima, não se verifica nenhum vício de 

iniciativa na propositura do projeto de Lei, uma vez que todas as competências foram 

respeitadas. 

A presente proposição (projeto de lei ordinária) foi protocolada nesta casa no dia 00/11/2017, 

portanto, está respeitado o disposto no art. 52, inciso X da Lei Orgânica Municipal, porém não 

atendendo o disposto no art. 57, inciso V, mas, justificado pelo fato do município ter tido 

eleições suplementares no corrente ano, podendo a matéria constar na pauta da sessão 

ordinária. 

O Poder Executivo sustenta que o Projeto de Lei do Orçamento Anual e seus Anexos, busca 

concretizar algumas das previsões constantes no Plano Plurianual. Para atingir este objetivo, a 

LOA programa suas ações com base nas prioridades propostas pela LDO. 

A LOA divide-se em três orçamentos: o primeiro é o Orçamento Fiscal, que se refere a gastos 

com pessoal, custeio da máquina pública, transferências para outras entidades administrativas 

e outras atividades congêneres, além de planejamento e execução de obras, aquisição de 

equipamentos, instalações, material permanente, etc. A segunda categoria é o Orçamento de 

Investimentos, destinado a obras e incrementos na cidade. Por fim, mas ocupando uma 

significativa parcela do montante, está o Orçamento de Seguridade Social, que abrange a 

Previdência Social, a Assistência Social e a Saúde Pública. 

Nota-se a grande importância da existência da lei orçamentária anual (LOA), sendo esta a 

autorização dos representantes do povo para a realização das despesas e arrecadação das 

receitas pelo Poder Executivo, contendo, ainda, todas as prioridades traçadas para a sociedade 

a serem realizadas num determinado período. 

A Comissão de Orçamento e Finanças Públicas buscou aprimorar o processo de elaboração, 

avaliação e prestação de contas em matéria orçamentária, por entender que a compreensão 

do processo orçamentário é essencial na formulação das políticas públicas. Entender o 

processo de arrecadação e as múltiplas formas de realização das despesas, elegendo 

adequadamente as prioridades e inserindo a sociedade na discussão do planejamento 

orçamentário do Município é tarefa das mais desafiadoras propostas ao parlamento e que 

demanda redobrada atenção. 
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Para o exercício de 2018, o valor estimado para a receita e fixado para a despesa é de 

R$26.630.774,40(vinte e seis milhões, seiscentos e trinta mil e setecentos e setenta e quatro 

reais e quarenta centavos), o que representa um aumento de aproximadamente 4% em 

relação ao exercício de 2017. Portanto, a estimativa da receita "está baseada nos índices de 

crescimento econômico do país e dos índices inflacionários indicados na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para 2018, além de considerar também esforços visando combater a sonegação 

fiscal e a redução do estoque da dívida ativa".  

Sem dúvidas, uma boa elaboração do orçamento se faz ótima ferramenta para a gestão 

pública, pois foi previsto com antecedência as receitas e despesas que este órgão possa vir a 

ter durante o exercício financeiro, podendo-se analisar freqüentemente se a Prefeitura está 

em equilíbrio com suas contas, ou seja, não gastando mais do que está recebendo. 

Deste modo, salvo melhor juízo, o referido projeto de lei, aparentemente atende a todos os 

dispositivos que regulamentam a matéria. 

Independentemente deste parecer é de suma importância que os demais vereadores estudem 

o projeto, uma vez que os membros da comissão não possuem formação acadêmica para 

apreciar toda amplitude dos dispositivos legais que o projeto apresenta. 
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